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1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATAÇÃO ORIUNDO 
DA OPORTUNIDADE Nº Brasil - PE-2023-46782, FIRMANDO 
ENTRE A INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ E A 
MV INFORMÁTICA NORDESTE LTDA. 

 
Pelo presente instrumento particular de aditamento, as PARTES, abaixo qualificadas:  
 
I. INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ, associação privada, inscrita no CNPJ nº. 10.739.225/0001-18, com sede na 

Rua Vereador José Barreto de Alencar, nº 450, Centro, Araripina/PE, CEP: 56.280-000, neste ato representada pela pessoa 
designada no rol de assinaturas, adiante denominado simplesmente CLIENTE CEDENTE e/ou HOSPITAL E MATERNIDADE 
SANTA MARIA; 
 

II. INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ, associação privada, inscrita no CNPJ nº. 10.739.225/0023-23, com sede na 
Avenida do Aeroporto, S/N, Centro, Petrolina/PE, CEP: 56.306-040, neste ato representada pela pessoa designada no rol 
de assinaturas, adiante denominado simplesmente CLIENTE CESSIONÁRIO e/ou HOSPITAL DOM MALAN; 

 
III. MV INFORMÁTICA NORDESTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 92.306.257/0001-94, com sede 

na Rua Faria Santos, nº 47, Cond. 501, Petrópolis, Porto Alegre/RS, CEP: 90.670-150, neste ato representada pela pessoa 
designada no rol de assinaturas, adiante denominado simplesmente CONTRATADA; 

  
CLIENTE CEDENTE, CLIENTE CESSIONÁRIO e CONTRATADA, doravante denominadas, conjuntamente “PARTES” e individualmente 
“PARTE”,  
 
CONSIDERANDO que o CLIENTE CEDENTE externou a CONTRATADA, sua intenção em transferir ao CLIENTE CESSIONÁRIO os direitos 
e obrigações advindos do Termo de Contratação oriundo da Oportunidade nº. Brasil - PE-2023-46782, firmado em 01 de fevereiro de 
2023, adiante denominado simplesmente “Termo de Contratação”; 
 
CONSIDERANDO que as PARTES estão em comum acordo para que sejam transferidos ao CLIENTE CESSIONÁRIO os direitos e 
obrigações assumidos pelo CLIENTE CEDENTE no Termo de Contratação; 
 
RESOLVEM as PARTES celebrar o presente Instrumento Particular de Cessão do Termo de Contratação, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições abaixo dispostas: 
 
Cláusula 1ª O CLIENTE CEDENTE cede e transfere ao CLIENTE CESSIONÁRIO, de modo irrevogável e irretratável, todas as 
obrigações e direitos contraídos no Termo de Contratação.  
 
Cláusula 2ª As PARTES concordam que a cessão ora realizada, produzirá seus efeitos a partir do mês subsequente a data de 
assinatura do presente instrumento. 

 
Cláusula 3ª O CLIENTE CESSIONÁRIO adere, aceita e ratifica o Termo de Contratação, em todos os seus termos e condições, 
substituindo e sucedendo o CLIENTE CEDENTE, a partir da data de assinatura do presente instrumento, em todas as obrigações e 
direitos nele previstos.  

 
Cláusula 4ª O CLIENTE CEDENTE outorga a CONTRATADA, neste ato, a mais ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação 
com relação às obrigações do Contrato, declarando, de forma expressa, nada mais ter a reclamar, no presente e no futuro, a qualquer 
título. 

 
Cláusula 5ª O CLIENTE CEDENTE reconhece e confessa ser devedor das quantias eventualmente vencidas e/ou vencíveis até 
a data de assinatura do presente instrumento e decorrentes do Termo de Contratação (“Dívida”), devendo as prestações vencíveis 
serão quitadas conforme previsto no Termo de Contratação. 

 
§1º. O CLIENTE CEDENTE renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da 

Dívida, e reconhece que a confissão constante deste instrumento é definitiva e irretratável. 
 

§2º. O CLIENTE CEDENTE reconhece, ainda, que a falta de pagamento de qualquer parcela da Dívida importará no 
vencimento antecipado de todas as parcelas pendentes e na incidência dos consectários de mora previstos no Termo de Contratação 
até a data do efetivo pagamento, autorizando a(s) CONTRATADA(S) a adoção de quaisquer providências extrajudiciais e judiciais 
cabíveis à espécie.  

 
Cláusula 6ª Todas as demais condições e termos do Contrato não alteradas por meio deste instrumento de cessão são neste 
ato ratificadas pelas PARTES, permanecendo em pleno vigor. 
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Cláusula 7ª O presente instrumento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as PARTES, sucessores e 
cessionários, a qualquer título. 

 
Cláusula 8ª ASSINATURA ELETRÔNICA: As PARTES estabelecem que a assinatura deste instrumento poderá se dar de forma 
digital e/ou eletrônica, conforme legislação aplicável, em especial a Medida Provisória 2200-2/01, admitindo desde já as PARTES 
como válida e aplicável a assinatura eletrônica na modalidade de cadastro privado, mediante utilização perfil de acesso (login e senha) 
por seu(s) representante(s) legal(is) e/ou Preposto Autorizado.  

 
§1º. Em caso de assinatura eletrônica pelo CLIENTE(S) que utilize certificado não emitido pelo ICP-Brasil, as 

PARTES concordam e reconhecem que tal forma de assinatura será admitida para comprovação de autoria e integridade deste 
documento, tornando este documento apto e válido para todos os seus fins de direito, na forma permitida pelo artigo 10 da Medida 
Provisória nº 2200-2/2001, em vigor no Brasil nesta data, desde que seja possível a verificação pelas PARTES quanto à certificação 
utilizada, o que somente será confirmado com a assinatura de todas as PARTES, sem necessidade de qualquer outra formalização 
entre as PARTES neste sentido. 

 
E por estarem, assim, justos e acordados, as PARTES firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para os mesmos 
efeitos jurídicos e de direito, contendo cada via a assinatura das partes e das 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas, que a tudo 
presenciaram. 
 
Recife/PE, 28 de junho de 2023. 
 
 
__________________________________________________ 
MV INFORMÁTICA NORDESTE LTDA  
p.p Paula Prestes Magnus 
CPF Nº: 009.796.014-44 
 
 
__________________________________________________ 
INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ  
(HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARIA)  
p.p. Maria de Fatima Souza Alencar 
CPF Nº 077.906.864-53 
 
 
__________________________________________________ 
INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ  
(HOSPITAL DOM MALAN) 
p.p. Maria de Fatima Souza Alencar 
CPF Nº 077.906.864-53 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________________________ 
 
__________________________________________________ 
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